
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 1143/PROEN/REITORIA, DE 24 DE MARÇO DE 2026

A Pró-reitora de Ensino do Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Ceará (IFCE) , no uso das atribuições que lhe confere a Portaria
nº 204/GR, de 25 de fevereiro de 2021, e a Portaria nº 200/GR, de 28 de fevereiro de
2014 e o constante dos autos do Processo nº 23255.001325/2026-61 e,

Considerando o atendimento às seguintes normativas:

RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 4, DE 29 DE MAIO DE 2024, Dispõe sobre as Diretrizes
Curriculares Nacionais para a Formação Inicial em Nível Superior de Profissionais
do Magistério da Educação Escolar Básica (cursos de licenciatura, cursos de
formação pedagógica para graduados não licenciados e cursos de segunda
licenciatura).
Resolução CONSUP/IFCE nº 83, de 05 de julho de 2023, que altera o Anexo I da
Resolução nº 63, de 6 de outubro de 2022, que trata da normatização e
estabelecimento dos princípios e procedimentos pedagógicos e administrativos
para os cursos técnicos de nível médio, de graduação e de pós-graduação, para a
inclusão das atividades de extensão, no âmbito do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Ceará.
Resolução Nº 63, de 06 de outubro de 2022, normatiza e estabelece, os
princípios, procedimentos pedagógicos e administrativos para os cursos técnicos
de nível médio, de graduação e de pós-graduação, para a inclusão das atividades
de extensão curricularizada.
Instrução Normativa PROEN/IFCE Nº 27, de 23 de setembro de 2024, que dispõe
sobre as orientações acerca do alinhamento das matrizes de cursos técnicos e de
graduação presenciais do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Ceará - IFCE
INSTRUÇÃO NORMATIVA PROEN/IFCE Nº 27, DE 23 DE SETEMBRO DE 2024 Dispõe
sobre as orientações acerca do alinhamento das matrizes de cursos técnicos e de
graduação presenciais do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Ceará - IFCE.
Guia de Curricularização das atividades de extensão nos cursos técnicos, de
graduação e pós-graduação do IFCE.

RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear os(as) servidores(as) docentes abaixo mencionados para

realizar a elaboração da Minuta Resolução do Alinhamento Curricular dos cursos de
Licenciatura em Educação Física do IFCE, conforme a composição que segue:Art 2º A
comissão terá o prazo de 90 dias, contados a partir da data desta portaria, para
apresentar o resultado dos trabalhos.

 

Nome Função SIAPE

Boletim de Serviços Eletrônico em
24/03/2026
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Leandro Araújo de Sousa Coordenador do Curso - Campus
Canindé

1261224
 

Valmir Arruda de Sousa Neto Representante do NDE - Campus
Canindé

2408078
 

Nilene Matos Trigueiro Marinho Coordenadora do Curso - Campus
Juazeiro do Norte

1795474
 

Amanda Raquel Rodrigues Pessoa Representante do NDE - Campus
Juazeiro do Norte

1723540
 

Kaline Ligia Estevam de Carvalho
Pessoa

Coordenadora do Curso - Campus
Limoeiro do Norte

2332090
 

Maria Ozirene Maia Vidal Representante do NDE - Campus
Limoeiro do Norte

1794352
 

Daniel Pinto Gomes Presidente da Comissão de Criação
- Campus Fortaleza

1794785
 

Basilio Rommel Almeida Fechine Representante da Comissão de
Criação - Campus Fortaleza

1757824
 

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 
CRISTIANE BORGES BRAGA

Pró-reitora de Ensino

 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Borges Braga, Pró-
Reitor(a) de Ensino, em 24/03/2026, às 15:14, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 8584683 e o código CRC B6CAA650.
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Referência: Processo nº 23255.001700/2026-72 SEI nº 8584683
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Rua Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1144/PROEN/REITORIA, DE 24 DE MARÇO DE 2026

 

A Pró-reitora de Ensino do Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Ceará (IFCE) , no uso das atribuições que lhe confere a Portaria
nº 204/GR, de 25 de fevereiro de 2021, e a Portaria nº 200/GR, de 28 de fevereiro de
2014 e o constante dos autos do Processo nº 23255.001325/2026-61 e,

Considerando o atendimento às seguintes normativas:

RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 4, DE 29 DE MAIO DE 2024, Dispõe sobre as Diretrizes
Curriculares Nacionais para a Formação Inicial em Nível Superior de Profissionais
do Magistério da Educação Escolar Básica (cursos de licenciatura, cursos de
formação pedagógica para graduados não licenciados e cursos de segunda
licenciatura).
Resolução CONSUP/IFCE nº 83, de 05 de julho de 2023, que altera o Anexo I da
Resolução nº 63, de 6 de outubro de 2022, que trata da normatização e
estabelecimento dos princípios e procedimentos pedagógicos e administrativos
para os cursos técnicos de nível médio, de graduação e de pós-graduação, para a
inclusão das atividades de extensão, no âmbito do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Ceará.
Resolução Nº 63, de 06 de outubro de 2022, normatiza e estabelece, os
princípios, procedimentos pedagógicos e administrativos para os cursos técnicos
de nível médio, de graduação e de pós-graduação, para a inclusão das atividades
de extensão curricularizada.
Instrução Normativa PROEN/IFCE Nº 27, de 23 de setembro de 2024, que dispõe
sobre as orientações acerca do alinhamento das matrizes de cursos técnicos e de
graduação presenciais do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Ceará - IFCE
INSTRUÇÃO NORMATIVA PROEN/IFCE Nº 27, DE 23 DE SETEMBRO DE 2024 Dispõe
sobre as orientações acerca do alinhamento das matrizes de cursos técnicos e de
graduação presenciais do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Ceará - IFCE.
Guia de Curricularização das atividades de extensão nos cursos técnicos, de
graduação e pós-graduação do IFCE. 

RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear os(as) servidores(as) docentes abaixo mencionados para

realizar a elaboração da Minuta Resolução do Alinhamento Curricular dos cursos de
Licenciatura em Física do IFCE, conforme a composição que segue:

 

Nome Função SIAPE

Boletim de Serviços Eletrônico em
24/03/2026
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Jonas Guimarães Paulo Neto Representante do Comitê
Institucional de Formação Docente

3302326
 

Hamilton Victor da Silva Junior Coordenador do Curso - Campus
Tianguá

2273891
 

Carlos Alex Souza da Silva Representante do NDE - Campus
Tianguá

1517605
 

Francisco Roberto Oliveira da
Silva

Coordenador do Curso - Campus
Itapipoca

2273841
 

Francisco de Assis Leandro Filho Representante do NDE - Campus
Itapipoca

2325835
 

Jorge Roberto Pereira da Silva Coordenador do Curso - Campus
Acaraú

3926807
 

Jonas Menezes Bezerra Representante do NDE - Campus
Acaraú

1357224
 

Isabel Cristina Vieira Bento
Bastos

Coordenadora do Curso - Campus
Cedro

1882660
 

Livya Lea de Oliveira Pereira Representante do NDE - Campus
Cedro

3121920
 

Pablo Abreu de Morais Coordenador do Curso - Campus
Horizonte

1976215
 

Julio Cesar Lima Moreira Representante do NDE - Campus
Horizonte

1154715
 

Fábio Eduardo Franco Rodrigues
Ferreira

Coordenador do Curso - Campus
Maranguape

1976950
 

Francisco de Assis Chaves de
Brito

Representante do NDE - Campus
Maranguape

1549036
 

Joaquim Brasil de Lima Filho Coordenador do Curso - Campus
Crateús

3302329
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Jonas Guimarães Paulo Neto Representante do NDE - Campus
Crateús

3302326
 

Roberto da Silva Junior Coordenador do Curso - Campus
Sobral

3133776
 

Roberto Lima da Costa Cisne
Junior

Representante do NDE - Campus
Sobral

3010545
 

Paulo Willyam Simão de Oliveira Coordenador do Curso - Campus
Fortaleza

2579828
 

Mairton Cavalcante Romeu Representante do NDE - Campus
Fortaleza

1620301
 

 
Art 2º A comissão terá o prazo de 90 dias, contados a partir da data

desta portaria, para apresentar o resultado dos trabalhos.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 
CRISTIANE BORGES BRAGA

Pró-reitora de Ensino

 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Borges Braga, Pró-
Reitor(a) de Ensino, em 24/03/2026, às 15:14, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 8584757 e o código CRC 6A1E5FC9.

 
Referência: Processo nº 23255.001700/2026-72 SEI nº 8584757
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Rua Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1145/PROEN/REITORIA, DE 24 DE MARÇO DE 2026

 

A Pró-reitora de Ensino do Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Ceará (IFCE) , no uso das atribuições que lhe confere a Portaria
nº 204/GR, de 25 de fevereiro de 2021, e a Portaria nº 200/GR, de 28 de fevereiro de
2014 e o constante dos autos do Processo nº 23255.001325/2026-61 e,

Considerando o atendimento às seguintes normativas:

RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 4, DE 29 DE MAIO DE 2024, Dispõe sobre as Diretrizes
Curriculares Nacionais para a Formação Inicial em Nível Superior de Profissionais
do Magistério da Educação Escolar Básica (cursos de licenciatura, cursos de
formação pedagógica para graduados não licenciados e cursos de segunda
licenciatura).
Resolução CONSUP/IFCE nº 83, de 05 de julho de 2023, que altera o Anexo I da
Resolução nº 63, de 6 de outubro de 2022, que trata da normatização e
estabelecimento dos princípios e procedimentos pedagógicos e administrativos
para os cursos técnicos de nível médio, de graduação e de pós-graduação, para a
inclusão das atividades de extensão, no âmbito do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Ceará.
Resolução Nº 63, de 06 de outubro de 2022, normatiza e estabelece, os
princípios, procedimentos pedagógicos e administrativos para os cursos técnicos
de nível médio, de graduação e de pós-graduação, para a inclusão das atividades
de extensão curricularizada.
Instrução Normativa PROEN/IFCE Nº 27, de 23 de setembro de 2024, que dispõe
sobre as orientações acerca do alinhamento das matrizes de cursos técnicos e de
graduação presenciais do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Ceará - IFCE
INSTRUÇÃO NORMATIVA PROEN/IFCE Nº 27, DE 23 DE SETEMBRO DE 2024 Dispõe
sobre as orientações acerca do alinhamento das matrizes de cursos técnicos e de
graduação presenciais do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Ceará - IFCE.
Guia de Curricularização das atividades de extensão nos cursos técnicos, de
graduação e pós-graduação do IFCE. 

RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear os(as) servidores(as) docentes abaixo mencionados para

realizar a elaboração da Minuta Resolução do Alinhamento Curricular dos cursos de
Licenciatura em Química do IFCE, conforme a composição que segue:

 
Nome Função SIAPE

Boletim de Serviços Eletrônico em
24/03/2026
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Wellington Viana de Sousa Representante do Comitê
Institucional de Formação Docente

1043611
 

Lucas Fonseca Bezerra Coordenador do Curso - Campus
Ubajara

3301973
 

Estevão Bombonato Pereira Representante do NDE - Campus
Ubajara

1175510
 

Giselle Santiago Cabral Raulino Coordenadora do Curso - Campus
Quixadá

1245191
 

Guilherme Augusto Magalhães
Júnior

Representante do NDE - Campus
Quixadá

1716481
 

Waldyleidy de Araújo Silva Coordenadora do Curso - Campus
Boa Viagem

3121192)
 

Jeison Barros Rios Representante do NDE - Campus
Boa Viagem

3121125

Paula Karina Santos Uchôa Coordenadora do Curso - Campus
Iguatu

1310233
 

Benjamim Henrique de Lima e
Silva

Representante do NDE - Campus
Iguatu

1094316
 

Sâmeque do Nascimento Oliveira Coordenador do Curso - Campus
Maracanaú

1290982
 

Barbara Suellen Ferreira
Rodrigues

Representante do NDE - Campus
Maracanaú

1841491
 

Francisco Eduardo Arruda
Rodrigues

Coordenador do Curso - Campus
Caucaia

2745322
 

Jefferson Queiroz Lima Representante do NDE - Campus
Caucaia

1675130
 

Antônio Hermeson de Sousa
Castro

Coordenador do Curso - Campus
Aracati

2128676
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Samuel Pedro Dantas Marques Representante do NDE - Campus
Aracati

1144370
 

Lucas Fontenele Amorim Coordenador do Curso - Campus
Camocim

2407895
 

Thiago de Sousa Fonseca Representante do NDE - Campus
Camocim

1999962
 

Art 2º A comissão terá o prazo de 90 dias, contados a partir da data
desta portaria, para apresentar o resultado dos trabalhos.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 
CRISTIANE BORGES BRAGA

Pró-reitora de Ensino

 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Borges Braga, Pró-
Reitor(a) de Ensino, em 24/03/2026, às 15:14, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 8584769 e o código CRC F280A8EA.

 
Referência: Processo nº 23255.001700/2026-72 SEI nº 8584769
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Rua Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1146/PROEN/REITORIA, DE 24 DE MARÇO DE 2026

 

A Pró-reitora de Ensino do Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Ceará (IFCE) , no uso das atribuições que lhe confere a Portaria
nº 204/GR, de 25 de fevereiro de 2021, e a Portaria nº 200/GR, de 28 de fevereiro de
2014 e o constante dos autos do Processo nº 23255.001325/2026-61 e,

Considerando o atendimento às seguintes normativas:

RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 4, DE 29 DE MAIO DE 2024, Dispõe sobre as Diretrizes
Curriculares Nacionais para a Formação Inicial em Nível Superior de Profissionais
do Magistério da Educação Escolar Básica (cursos de licenciatura, cursos de
formação pedagógica para graduados não licenciados e cursos de segunda
licenciatura).
Resolução CONSUP/IFCE nº 83, de 05 de julho de 2023, que altera o Anexo I da
Resolução nº 63, de 6 de outubro de 2022, que trata da normatização e
estabelecimento dos princípios e procedimentos pedagógicos e administrativos
para os cursos técnicos de nível médio, de graduação e de pós-graduação, para a
inclusão das atividades de extensão, no âmbito do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Ceará.
Resolução Nº 63, de 06 de outubro de 2022, normatiza e estabelece, os
princípios, procedimentos pedagógicos e administrativos para os cursos técnicos
de nível médio, de graduação e de pós-graduação, para a inclusão das atividades
de extensão curricularizada.
Instrução Normativa PROEN/IFCE Nº 27, de 23 de setembro de 2024, que dispõe
sobre as orientações acerca do alinhamento das matrizes de cursos técnicos e de
graduação presenciais do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Ceará - IFCE
INSTRUÇÃO NORMATIVA PROEN/IFCE Nº 27, DE 23 DE SETEMBRO DE 2024 Dispõe
sobre as orientações acerca do alinhamento das matrizes de cursos técnicos e de
graduação presenciais do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Ceará - IFCE.
Guia de Curricularização das atividades de extensão nos cursos técnicos, de
graduação e pós-graduação do IFCE. 

RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear os(as) servidores(as) docentes abaixo mencionados para

realizar a elaboração da Minuta Resolução do Alinhamento Curricular dos cursos de
Licenciatura em Letras Português/Inglês do IFCE, conforme a composição que segue:

 

Nome Função SIAPE

Boletim de Serviços Eletrônico em
24/03/2026
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Manoelito Costa Gurgel Representante do Comitê Institucional de
Formação Docente

2408489
 

Emanoela Vieira Mendes
de Sousa

Coordenadora do Curso - Campus Umirim 2416692
 

João Alfredo Ramos
Bezerra

Representante do NDE - Campus Umirim 2273659
 

Cristiane da Cruz Santos Coordenadora do Curso - Campus Tabuleiro
do Norte

2408314
 

Daniel de Sá Rodrigues Representante do NDE - Campus Tabuleiro do
Norte

1893527
 

Hivi de Castro Sperandio Coordenadora do Curso - Campus Tianguá 3092406
 

Daniel Aguiar e Silva Representante do NDE - Campus Tianguá 2467114
 

Antônio Bruno Sales Dias Coordenador do Curso - Campus Tauá 1401121

Leandro Vidal Carneiro Representante do NDE - Campus Tauá 1058281
 

Maria Lúcia Barbosa
Alves

Coordenadora do Curso - Campus Baturité 2623968
 

Êmy Virgínia Oliveira da
Costa

Representante do NDE - Campus Baturité 2274081
 

Art 2º A comissão terá o prazo de 90 dias, contados a partir da data
desta portaria, para apresentar o resultado dos trabalhos.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 
CRISTIANE BORGES BRAGA
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Pró-reitora de Ensino

 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Borges Braga, Pró-
Reitor(a) de Ensino, em 24/03/2026, às 15:15, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 8584794 e o código CRC 826F0084.

 
Referência: Processo nº 23255.001700/2026-72 SEI nº 8584794
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Rua Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1147/PROEN/REITORIA, DE 24 DE MARÇO DE 2026

 

A Pró-reitora de Ensino do Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Ceará (IFCE) , no uso das atribuições que lhe confere a Portaria
nº 204/GR, de 25 de fevereiro de 2021, e a Portaria nº 200/GR, de 28 de fevereiro de
2014 e o constante dos autos do Processo nº 23255.001325/2026-61 e,

Considerando o atendimento às seguintes normativas:

RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 4, DE 29 DE MAIO DE 2024, Dispõe sobre as Diretrizes
Curriculares Nacionais para a Formação Inicial em Nível Superior de Profissionais
do Magistério da Educação Escolar Básica (cursos de licenciatura, cursos de
formação pedagógica para graduados não licenciados e cursos de segunda
licenciatura).
Resolução CONSUP/IFCE nº 83, de 05 de julho de 2023, que altera o Anexo I da
Resolução nº 63, de 6 de outubro de 2022, que trata da normatização e
estabelecimento dos princípios e procedimentos pedagógicos e administrativos
para os cursos técnicos de nível médio, de graduação e de pós-graduação, para a
inclusão das atividades de extensão, no âmbito do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Ceará.
Resolução Nº 63, de 06 de outubro de 2022, normatiza e estabelece, os
princípios, procedimentos pedagógicos e administrativos para os cursos técnicos
de nível médio, de graduação e de pós-graduação, para a inclusão das atividades
de extensão curricularizada.
Instrução Normativa PROEN/IFCE Nº 27, de 23 de setembro de 2024, que dispõe
sobre as orientações acerca do alinhamento das matrizes de cursos técnicos e de
graduação presenciais do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Ceará - IFCE
INSTRUÇÃO NORMATIVA PROEN/IFCE Nº 27, DE 23 DE SETEMBRO DE 2024 Dispõe
sobre as orientações acerca do alinhamento das matrizes de cursos técnicos e de
graduação presenciais do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Ceará - IFCE.
Guia de Curricularização das atividades de extensão nos cursos técnicos, de
graduação e pós-graduação do IFCE. 

RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear os(as) servidores(as) docentes abaixo mencionados para

realizar a elaboração da Minuta Resolução do Alinhamento Curricular e implantação
da carga horária de extensão curricularizada no âmbito dos cursos de Licenciatura
em Ciências Biológicas do IFCE, conforme a composição que segue:

 

Nome Função SIAPE

Boletim de Serviços Eletrônico em
24/03/2026
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Diego Matiussi Previatto Coordenador do Curso - Campus Acaraú 1979429
 

Ingrid Hoara Carvalho Vaz da
Silva

Representante do NDE - Campus Acaraú 1888405
 

Ivandilson Pessoa Pinto de
Menezes

Coordenador do Curso - Campus Acopiara 1959700
 

Helton Colares da Silva Representante do NDE - Campus Acopiara 3301955
 

Iraci Bárbara Vieira Andrade Coordenadora do Curso - Campus
Jaguaribe

1310414
 

Luciana Barbosa da Silva Representante do NDE - Campus Jaguaribe 3326808
 

Nara Lídia Mendes Alencar Coordenadora do Curso - Campus
Paracuru

1958400
 

lara Saraiva Martins Representante do NDE - Campus Paracuru 2325405
 

Art 2º A comissão terá o prazo de 90 dias, contados a partir da data
desta portaria, para apresentar o resultado dos trabalhos.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 
CRISTIANE BORGES BRAGA

Pró-reitora de Ensino

 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Borges Braga, Pró-
Reitor(a) de Ensino, em 24/03/2026, às 15:15, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 8584814 e o código CRC 6B8564FA.

 
Referência: Processo nº 23255.001700/2026-72 SEI nº 8584814

Portaria 1147 (8584814)         SEI 23255.001700/2026-72 / pg. 15

https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Rua Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1148/PROEN/REITORIA, DE 24 DE MARÇO DE 2026

 

A Pró-reitora de Ensino do Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Ceará (IFCE) , no uso das atribuições que lhe confere a Portaria
nº 204/GR, de 25 de fevereiro de 2021, e a Portaria nº 200/GR, de 28 de fevereiro de
2014 e o constante dos autos do Processo nº 23255.001325/2026-61 e,

Considerando o atendimento às seguintes normativas:

RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 4, DE 29 DE MAIO DE 2024, Dispõe sobre as Diretrizes
Curriculares Nacionais para a Formação Inicial em Nível Superior de Profissionais
do Magistério da Educação Escolar Básica (cursos de licenciatura, cursos de
formação pedagógica para graduados não licenciados e cursos de segunda
licenciatura).
Resolução CONSUP/IFCE nº 83, de 05 de julho de 2023, que altera o Anexo I da
Resolução nº 63, de 6 de outubro de 2022, que trata da normatização e
estabelecimento dos princípios e procedimentos pedagógicos e administrativos
para os cursos técnicos de nível médio, de graduação e de pós-graduação, para a
inclusão das atividades de extensão, no âmbito do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Ceará.
Resolução Nº 63, de 06 de outubro de 2022, normatiza e estabelece, os
princípios, procedimentos pedagógicos e administrativos para os cursos técnicos
de nível médio, de graduação e de pós-graduação, para a inclusão das atividades
de extensão curricularizada.
Instrução Normativa PROEN/IFCE Nº 27, de 23 de setembro de 2024, que dispõe
sobre as orientações acerca do alinhamento das matrizes de cursos técnicos e de
graduação presenciais do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Ceará - IFCE
INSTRUÇÃO NORMATIVA PROEN/IFCE Nº 27, DE 23 DE SETEMBRO DE 2024 Dispõe
sobre as orientações acerca do alinhamento das matrizes de cursos técnicos e de
graduação presenciais do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Ceará - IFCE.
Guia de Curricularização das atividades de extensão nos cursos técnicos, de
graduação e pós-graduação do IFCE. 

RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear os(as) servidores(as) docentes abaixo mencionados para

realizar a elaboração da Minuta Resolução do Alinhamento Curricular e implantação
da carga horária de extensão curricularizada no âmbito dos cursos de Licenciatura
em Música do IFCE, conforme a composição que segue:

Nome Função SIAPE

Boletim de Serviços Eletrônico em
24/03/2026
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George de Almeida Pessoa Representante do Comitê Institucional de
Formação Docente

3300838
 

Yuri Carvalho Barreto Coordenador do Curso - Campus Canindé 1872865
 

Railton Rômulo da Cunha
Menezes

Representante do NDE - Campus Canindé 1321878
 

Thaise Cristina Marcelino
Matias

Coordenadora do Curso - Campus Limoeiro
do Norte

3010918
 

Fernanda de Moura
Estevão Peroba

Representante do NDE - Campus Limoeiro
do Norte

3133216
 

Breno César de
Albuquerque Cunha

Coordenador do Curso - Campus Itapipoca 3325367
 

Lia Raquel Monteiro
Santos Venturieri

Representante do NDE - Campus Itapipoca 2407957
 

Felipe Eugênio Vinhal Coordenador do Curso - Campus Crateús 1315380
 

Matheus Silva Rocha Representante do NDE - Campus Crateús 2408303

Marcos Paulo Miranda
Leão dos Santos

Coordenador do Curso - Campus Fortaleza 2262932
 

Elder Pereira Alves Representante do NDE - Campus Fortaleza 2074225
 

Art 2º A comissão terá o prazo de 90 dias, contados a partir da data
desta portaria, para apresentar o resultado dos trabalhos.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
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CRISTIANE BORGES BRAGA
Pró-reitora de Ensino

 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Borges Braga, Pró-
Reitor(a) de Ensino, em 24/03/2026, às 15:15, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 8584828 e o código CRC DBE579AA.

 
Referência: Processo nº 23255.001700/2026-72 SEI nº 8584828
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Rua Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1150/PROEN/REITORIA, DE 24 DE MARÇO DE 2026

 

A Pró-reitora de Ensino do Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Ceará (IFCE) , no uso das atribuições que lhe confere a Portaria
nº 204/GR, de 25 de fevereiro de 2021, e a Portaria nº 200/GR, de 28 de fevereiro de
2014 e o constante dos autos do Processo nº 23255.001325/2026-61 e,

Considerando o atendimento às seguintes normativas:

RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 4, DE 29 DE MAIO DE 2024, Dispõe sobre as Diretrizes
Curriculares Nacionais para a Formação Inicial em Nível Superior de Profissionais
do Magistério da Educação Escolar Básica (cursos de licenciatura, cursos de
formação pedagógica para graduados não licenciados e cursos de segunda
licenciatura).
Resolução CONSUP/IFCE nº 83, de 05 de julho de 2023, que altera o Anexo I da
Resolução nº 63, de 6 de outubro de 2022, que trata da normatização e
estabelecimento dos princípios e procedimentos pedagógicos e administrativos
para os cursos técnicos de nível médio, de graduação e de pós-graduação, para a
inclusão das atividades de extensão, no âmbito do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Ceará.
Resolução Nº 63, de 06 de outubro de 2022, normatiza e estabelece, os
princípios, procedimentos pedagógicos e administrativos para os cursos técnicos
de nível médio, de graduação e de pós-graduação, para a inclusão das atividades
de extensão curricularizada.
Instrução Normativa PROEN/IFCE Nº 27, de 23 de setembro de 2024, que dispõe
sobre as orientações acerca do alinhamento das matrizes de cursos técnicos e de
graduação presenciais do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Ceará - IFCE
INSTRUÇÃO NORMATIVA PROEN/IFCE Nº 27, DE 23 DE SETEMBRO DE 2024 Dispõe
sobre as orientações acerca do alinhamento das matrizes de cursos técnicos e de
graduação presenciais do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Ceará - IFCE.
Guia de Curricularização das atividades de extensão nos cursos técnicos, de
graduação e pós-graduação do IFCE. 

RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear os(as) servidores(as) docentes abaixo mencionados para

realizar a elaboração da Minuta Resolução do Alinhamento Curricular e implantação
da carga horária de extensão curricularizada no âmbito dos cursos de Licenciatura
em Geografia do IFCE, conforme a composição que segue:

Nome Função SIAPE

Boletim de Serviços Eletrônico em
24/03/2026
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Camila Freire Sampaio Representante do Comitê
Institucional de Formação
Docente

2325577
 

Claudemir Martins Cosme Coordenador do Curso - Campus
Crateús

1241393
 

Antonio Adílio Costa da Silva Representante do NDE - Campus
Crateús

2890872
 

Leandro de Castro Lima Coordenador do Curso - Campus
Iguatu

1412303
 

Francisco Nataniel B. de
Albuquerque

Representante do NDE - Campus
Iguatu

1610675
 

Catarina Angélica Antunes da Silva
Rebouças

Coordenadora do Curso - Campus
Quixadá

3121454

Caroline Vitor Loureiro Representante do NDE - Campus
Quixadá

2325330

Art 2º A comissão terá o prazo de 90 dias, contados a partir da data
desta portaria, para apresentar o resultado dos trabalhos.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 
CRISTIANE BORGES BRAGA

Pró-reitora de Ensino

 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Borges Braga, Pró-
Reitor(a) de Ensino, em 24/03/2026, às 15:15, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 8584850 e o código CRC 11A6F438.
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Referência: Processo nº 23255.001700/2026-72 SEI nº 8584850
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Rua Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1151/PROEN/REITORIA, DE 24 DE MARÇO DE 2026

 

A Pró-reitora de Ensino do Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Ceará (IFCE) , no uso das atribuições que lhe confere a Portaria
nº 204/GR, de 25 de fevereiro de 2021, e a Portaria nº 200/GR, de 28 de fevereiro de
2014 e o constante dos autos do Processo nº 23255.001325/2026-61 e,

Considerando o atendimento às seguintes normativas:

RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 4, DE 29 DE MAIO DE 2024, Dispõe sobre as Diretrizes
Curriculares Nacionais para a Formação Inicial em Nível Superior de Profissionais
do Magistério da Educação Escolar Básica (cursos de licenciatura, cursos de
formação pedagógica para graduados não licenciados e cursos de segunda
licenciatura).
Resolução CONSUP/IFCE nº 83, de 05 de julho de 2023, que altera o Anexo I da
Resolução nº 63, de 6 de outubro de 2022, que trata da normatização e
estabelecimento dos princípios e procedimentos pedagógicos e administrativos
para os cursos técnicos de nível médio, de graduação e de pós-graduação, para a
inclusão das atividades de extensão, no âmbito do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Ceará.
Resolução Nº 63, de 06 de outubro de 2022, normatiza e estabelece, os
princípios, procedimentos pedagógicos e administrativos para os cursos técnicos
de nível médio, de graduação e de pós-graduação, para a inclusão das atividades
de extensão curricularizada.
Instrução Normativa PROEN/IFCE Nº 27, de 23 de setembro de 2024, que dispõe
sobre as orientações acerca do alinhamento das matrizes de cursos técnicos e de
graduação presenciais do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Ceará - IFCE
INSTRUÇÃO NORMATIVA PROEN/IFCE Nº 27, DE 23 DE SETEMBRO DE 2024 Dispõe
sobre as orientações acerca do alinhamento das matrizes de cursos técnicos e de
graduação presenciais do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Ceará - IFCE.
Guia de Curricularização das atividades de extensão nos cursos técnicos, de
graduação e pós-graduação do IFCE. 

RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear os(as) servidores(as) docentes abaixo mencionados para

realizar a elaboração da Minuta Resolução do Alinhamento Curricular e implantação
da carga horária de extensão curricularizada no âmbito dos cursos de Licenciatura
em Matemática do IFCE, conforme a composição que segue:

Nome Função SIAPE

Boletim de Serviços Eletrônico em
24/03/2026
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Francisco Jucivanio
Felix de Sousa

Representante do Comitê Institucional de
Formação Docente

1168582
 

Herbert de Oliveira
Rodrigues

Coordenador do Curso - Campus Maranguape 1975798
 

Francisco Vandiesio
Sousa Soares

Representante do NDE - Campus Maranguape 2408182
 

Regilania da Silva
Lucena

Coordenadora do Curso (Semipresencial) -
Campus Juazeiro do Norte

2940675
 

José Alves Francisco Coordenador do Curso (Presencial) - Campus
Juazeiro do Norte

2445726
 

Francisco das Chagas
B. do Nascimento

Representante do NDE - Campus Juazeiro do
Norte

2325479
 

Joelma Nogueira dos
Santos

Coordenadora do Curso - Campus Caucaia 2177712
 

José Loester Sá
Carneiro

Representante do NDE - Campus Caucaia 1687834
 

Renato Oliveira
Targino

Coordenador do Curso - Campus Fortaleza 1686428

Rui Eduardo Brasileiro
Paiva

Representante do NDE - Campus Fortaleza 2134927
 

Antonio Edson Pereira
da Silva Filho

Coordenador do Curso - Campus Cedro 1937942
 

Maria Vanísia
Mendonça de Lima

Representante do NDE - Campus Cedro 2705464
 

Valricélio Menezes
Xavier

Coordenador do Curso - Campus Crateús 3301164
 

Josafá Martins
Gonçalves

Representante do NDE - Campus Crateús 3325198
 

Portaria 1151 (8585010)         SEI 23255.001700/2026-72 / pg. 23



João Luiz Batista de
Melo Júnior

Coordenador do Curso - Campus Canindé 2189322
 

Rosa Tayane de
Vasconcelos

Representante do NDE - Campus Canindé 2408274
 

Tiago Gadelha de
Sousa

Coordenador do Curso - Campus Maracanaú 1958085
 

Euripedes Carvalho da
Silva

Representante do NDE - Campus Maracanaú 2949424
 

Ana Rachel Brito de
Paula

Coordenadora do Curso - Campus Sobral 1309893

Anderson Douglas
Freitas Pedrosa

Representante do NDE - Campus Sobral 3010770

Art 2º A comissão terá o prazo de 90 dias, contados a partir da data
desta portaria, para apresentar o resultado dos trabalhos.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 
CRISTIANE BORGES BRAGA

Pró-reitora de Ensino

 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Borges Braga, Pró-
Reitor(a) de Ensino, em 24/03/2026, às 15:26, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 8585010 e o código CRC B226A0E4.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Rua Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1153/PROEN/REITORIA, DE 30 DE MARÇO DE 2026

 

A Pró-reitora de Ensino do Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Ceará (IFCE) , no uso das atribuições que lhe confere a Portaria
nº 204/GR, de 25 de fevereiro de 2021, e a Portaria nº 200/GR, de 28 de fevereiro de
2014 e o constante dos autos do Processo nº 23255.001325/2026-61 e,

Considerando o atendimento às seguintes normativas:

RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 4, DE 29 DE MAIO DE 2024, Dispõe sobre as Diretrizes
Curriculares Nacionais para a Formação Inicial em Nível Superior de Profissionais
do Magistério da Educação Escolar Básica (cursos de licenciatura, cursos de
formação pedagógica para graduados não licenciados e cursos de segunda
licenciatura).
Resolução CONSUP/IFCE nº 83, de 05 de julho de 2023, que altera o Anexo I da
Resolução nº 63, de 6 de outubro de 2022, que trata da normatização e
estabelecimento dos princípios e procedimentos pedagógicos e administrativos
para os cursos técnicos de nível médio, de graduação e de pós-graduação, para a
inclusão das atividades de extensão, no âmbito do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Ceará.
Resolução Nº 63, de 06 de outubro de 2022, normatiza e estabelece, os
princípios, procedimentos pedagógicos e administrativos para os cursos técnicos
de nível médio, de graduação e de pós-graduação, para a inclusão das atividades
de extensão curricularizada.
Instrução Normativa PROEN/IFCE Nº 27, de 23 de setembro de 2024, que dispõe
sobre as orientações acerca do alinhamento das matrizes de cursos técnicos e de
graduação presenciais do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Ceará - IFCE
INSTRUÇÃO NORMATIVA PROEN/IFCE Nº 27, DE 23 DE SETEMBRO DE 2024 Dispõe
sobre as orientações acerca do alinhamento das matrizes de cursos técnicos e de
graduação presenciais do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Ceará - IFCE.
Guia de Curricularização das atividades de extensão nos cursos técnicos, de
graduação e pós-graduação do IFCE. 

RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear os(as) servidores(as) docentes abaixo mencionados para

realizar a elaboração da Minuta Resolução do Alinhamento Curricular dos cursos de
Licenciatura em Letras Português/Inglês do IFCE, conforme a composição que segue:

 

Nome Função SIAPE

Boletim de Serviços Eletrônico em
31/03/2026
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Manoelito Costa Gurgel Representante do Comitê Institucional de
Formação Docente

2408489
 

Emanoela Vieira Mendes
de Sousa

Coordenadora do Curso - Campus Umirim 2416692
 

João Alfredo Ramos
Bezerra

Representante do NDE - Campus Umirim 2273659
 

Cristiane da Cruz Santos Coordenadora do Curso - Campus Tabuleiro
do Norte

2408314
 

Daniel de Sá Rodrigues Representante do NDE - Campus Tabuleiro do
Norte

1893527
 

Hivi de Castro Sperandio Coordenadora do Curso - Campus Tianguá 3092406
 

Daniel Aguiar e Silva Representante do NDE - Campus Tianguá 2467114
 

Antônio Bruno Sales Dias Coordenador do Curso - Campus Tauá 1401121

Leandro Vidal Carneiro Representante do NDE - Campus Tauá 1058281
 

Maria Lúcia Barbosa
Alves

Coordenadora do Curso - Campus Baturité 2623968
 

Êmy Virgínia Oliveira da
Costa

Representante do NDE - Campus Baturité 2274081
 

Pedro Jorge da Silva
Marques 
 

Coordenador do Curso - Campus Camocim 3121820

Prof. Gilson Soares
Cordeiro 

Representante do NDE - Campus Camocim 1958661

Art 2º A comissão terá o prazo de 90 dias, contados a partir da data
desta portaria, para apresentar o resultado dos trabalhos.
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Art. 3º Revogar a PORTARIA Nº 1146/PROEN/REITORIA, DE 24 DE MARÇO
DE 2026.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 
CRISTIANE BORGES BRAGA

Pró-reitora de Ensino

 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Borges Braga, Pró-
Reitor(a) de Ensino, em 31/03/2026, às 16:11, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 8604343 e o código CRC 884E361E.

 
Referência: Processo nº 23255.001700/2026-72 SEI nº 8604343
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Rua Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1157/PROEN/REITORIA, DE 15 DE ABRIL DE 2026

 

A Pró-reitora de Ensino do Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Ceará (IFCE) , no uso das atribuições que lhe confere a Portaria
nº 204/GR, de 25 de fevereiro de 2021, e a Portaria nº 200/GR, de 28 de fevereiro de
2014 e o constante dos autos do Processo nº 23255.001325/2026-61 e,

Considerando o atendimento às seguintes normativas:

RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 4, DE 29 DE MAIO DE 2024, Dispõe sobre as Diretrizes
Curriculares Nacionais para a Formação Inicial em Nível Superior de Profissionais
do Magistério da Educação Escolar Básica (cursos de licenciatura, cursos de
formação pedagógica para graduados não licenciados e cursos de segunda
licenciatura).
Resolução CONSUP/IFCE nº 83, de 05 de julho de 2023, que altera o Anexo I da
Resolução nº 63, de 6 de outubro de 2022, que trata da normatização e
estabelecimento dos princípios e procedimentos pedagógicos e administrativos
para os cursos técnicos de nível médio, de graduação e de pós-graduação, para a
inclusão das atividades de extensão, no âmbito do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Ceará.
Resolução Nº 63, de 06 de outubro de 2022, normatiza e estabelece, os
princípios, procedimentos pedagógicos e administrativos para os cursos técnicos
de nível médio, de graduação e de pós-graduação, para a inclusão das atividades
de extensão curricularizada.
Instrução Normativa PROEN/IFCE Nº 27, de 23 de setembro de 2024, que dispõe
sobre as orientações acerca do alinhamento das matrizes de cursos técnicos e de
graduação presenciais do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Ceará - IFCE
INSTRUÇÃO NORMATIVA PROEN/IFCE Nº 27, DE 23 DE SETEMBRO DE 2024 Dispõe
sobre as orientações acerca do alinhamento das matrizes de cursos técnicos e de
graduação presenciais do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Ceará - IFCE.
Guia de Curricularização das atividades de extensão nos cursos técnicos, de
graduação e pós-graduação do IFCE. 

RESOLVE:
 
Art. 1º Retificar a PORTARIA Nº 1151/PROEN/REITORIA, DE 24 DE MARÇO

DE 2026 publicada no Boletim de Serviço, para que passe a constar:
Onde se lê:
Art. 1º Nomear os(as) servidores(as) docentes abaixo mencionados para

realizar a elaboração da Minuta Resolução do Alinhamento Curricular e implantação
da carga horária de extensão curricularizada no âmbito dos cursos de Licenciatura
em Matemática do IFCE, conforme a composição que segue:

Boletim de Serviços Eletrônico em
16/04/2026
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Nome Função SIAPE

Francisco Jucivanio
Felix de Sousa

Representante do Comitê Institucional de
Formação Docente

1168582
 

Herbert de Oliveira
Rodrigues

Coordenador do Curso - Campus Maranguape 1975798
 

Francisco Vandiesio
Sousa Soares

Representante do NDE - Campus Maranguape 2408182
 

Regilania da Silva
Lucena

Coordenadora do Curso (Semipresencial) -
Campus Juazeiro do Norte

2940675
 

José Alves Francisco Coordenador do Curso (Presencial) - Campus
Juazeiro do Norte

2445726
 

Francisco das Chagas
B. do Nascimento

Representante do NDE - Campus Juazeiro do
Norte

2325479
 

Joelma Nogueira dos
Santos

Coordenadora do Curso - Campus Caucaia 2177712
 

José Loester Sá
Carneiro

Representante do NDE - Campus Caucaia 1687834
 

Renato Oliveira
Targino

Coordenador do Curso - Campus Fortaleza 1686428

Rui Eduardo Brasileiro
Paiva

Representante do NDE - Campus Fortaleza 2134927
 

Antonio Edson Pereira
da Silva Filho

Coordenador do Curso - Campus Cedro 1937942
 

Maria Vanísia
Mendonça de Lima

Representante do NDE - Campus Cedro 2705464
 

Valricélio Menezes
Xavier

Coordenador do Curso - Campus Crateús 3301164
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Josafá Martins
Gonçalves

Representante do NDE - Campus Crateús 3325198
 

João Luiz Batista de
Melo Júnior

Coordenador do Curso - Campus Canindé 2189322
 

Rosa Tayane de
Vasconcelos

Representante do NDE - Campus Canindé 2408274
 

Tiago Gadelha de
Sousa

Coordenador do Curso - Campus Maracanaú 1958085
 

Euripedes Carvalho da
Silva

Representante do NDE - Campus Maracanaú 2949424
 

Ana Rachel Brito de
Paula

Coordenadora do Curso - Campus Sobral 1309893

Anderson Douglas
Freitas Pedrosa

Representante do NDE - Campus Sobral 3010770

 
Leia-se: 
Art. 1º Nomear os(as) servidores(as) docentes abaixo mencionados para

realizar a elaboração da Minuta Resolução do Alinhamento Curricular e implantação
da carga horária de extensão curricularizada no âmbito dos cursos de Licenciatura
em Matemática do IFCE, conforme a composição que segue:

Nome Função SIAPE

Francisco Jucivanio
Felix de Sousa

Representante do Comitê Institucional de
Formação Docente

1168582
 

Herbert de Oliveira
Rodrigues

Coordenador do Curso - Campus Maranguape 1975798
 

Francisco Vandiesio
Sousa Soares

Representante do NDE - Campus Maranguape 2408182
 

José Alves Francisco Coordenador do Curso (Presencial) - Campus
Juazeiro do Norte

2445726
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Francisco das Chagas
B. do Nascimento

Representante do NDE - Campus Juazeiro do
Norte

2325479
 

Joelma Nogueira dos
Santos

Coordenadora do Curso - Campus Caucaia 2177712
 

José Loester Sá
Carneiro

Representante do NDE - Campus Caucaia 1687834
 

Renato Oliveira Targino Coordenador do Curso - Campus Fortaleza 1686428

Rui Eduardo Brasileiro
Paiva

Representante do NDE - Campus Fortaleza 2134927
 

Antonio Edson Pereira
da Silva Filho

Coordenador do Curso - Campus Cedro 1937942
 

Maria Vanísia
Mendonça de Lima

Representante do NDE - Campus Cedro 2705464
 

Valricélio Menezes
Xavier

Coordenador do Curso - Campus Crateús 3301164
 

Josafá Martins
Gonçalves

Representante do NDE - Campus Crateús 3325198
 

João Luiz Batista de
Melo Júnior

Coordenador do Curso - Campus Canindé 2189322
 

Rosa Tayane de
Vasconcelos

Representante do NDE - Campus Canindé 2408274
 

Tiago Gadelha de
Sousa

Coordenador do Curso - Campus Maracanaú 1958085
 

Euripedes Carvalho da
Silva

Representante do NDE - Campus Maracanaú 2949424
 

Ana Rachel Brito de
Paula

Coordenadora do Curso - Campus Sobral 1309893

Portaria 1157 (8666255)         SEI 23255.001700/2026-72 / pg. 32



Anderson Douglas
Freitas Pedrosa

Representante do NDE - Campus Sobral 3010770

 
Art. 2º Determinar que permanecem inalteradas as demais disposições

da PORTARIA Nº 1151/PROEN/REITORIA/2026
 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos à data de 24 de março de 2026
 

 
PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 
CRISTIANE BORGES BRAGA

Pró-reitora de Ensino

 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Borges Braga, Pró-
Reitor(a) de Ensino, em 16/04/2026, às 21:03, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 8666255 e o código CRC F9D6A7B4.

 
Referência: Processo nº 23255.001700/2026-72 SEI nº 8666255
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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